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1. RELATÓRIO

Trata-se de Auditoria de acompanhamento da execução orçamentária e financeira da

Secretaria  de  Políticas  Para  as  Mulheres  (SPM).  Procedida  pela  6ª  Coordenadoria  de

Controle Externo (6ª CCE), e tendo como fontes de critérios, o rol de normas apresentado às

páginas fls. 3/5 do Relatório de Auditoria (Ref.1703414-6),  o exame auditorial abrangeu as

demonstrações relativas ao período compreendido entre 01/01/2016 e 30/09/2016, período

em que a Secretaria em referência esteve sob a gestão da Sra. Maria Olívia Santana.

Concluídos os trabalhos, a 6ª CCE atestou que, no período examinado, a execução

orçamentária e financeira da SPM se deu em consonância com o quão estabelecido na
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legislação pertinente e com observância aos princípios contábeis,  exceto  com relação  a

alguns  elementos  e/ou  aspectos  (Relatório  de  Auditoria  indexado  sob  a  Referência

1703414).

Em síntese, é o que cumpre relatar.

2. FUNDAMENTAÇÃO

Fazendo uso da competência que lhe é atribuída pela legislação específica, mormente

a Constituição Estadual de 1989 (art. 91, II), o Tribunal de Contas do Estado procede,  in

casu, ao controle externo dos atos praticados pelo Poder Executivo estadual, na medida em

que aprecia,  para fins de acompanhamento,  as execuções orçamentária  e financeira  da

Secretaria de Políticas Para as Mulheres (SPM), no período compreendido entre 01/01/2016

e 30/09/2016.

Conforme  registrado  nos  autos,  em  face  das  impropriedades  evidenciadas  pela

Auditoria, os gestores manifestaram-se no feito, trazendo aos autos os esclarecimentos e

justificativas  que  julgaram pertinentes,  o  que  materializa  exercício  do  contraditório  e  da

ampla defesa.

Dentre outros achados, a 6ª CCE fez constar de seu opinativo a inexistência de um

Sistema de Controle Interno no âmbito da SPM, destacando que referido sistema não foi

contemplado na Lei  Estadual nº 13.204/2014, que,  entre  outras providências, modificou a

estrutura organizacional da Administração Pública do Poder Executivo.

Conforme defendido por este MP de Contas em pretéritas oportunidades, vale repisar

que a obrigatoriedade dos órgãos públicos de implantarem o sobredito Sistema de Controle

Interno está prevista no art. 74, incisos I a IV, da Constituição Federal, bem como no art. 90,

incisos I a IV, da Constituição do Estado da Bahia:

Constituição Federal de 1988

“Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma integrada,

2

Parecer do Ministério Público nº000288/2017 Ref.1796122-2

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 a
tr

av
és

 d
o 

en
de

re
ço

 h
ttp

://
w

w
w

.tc
e.

ba
.g

ov
.b

r/
au

te
nt

ic
ac

ao
co

pi
a,

 d
ig

ita
nd

o 
o 

có
di

go
 d

e 
au

te
nt

ic
aç

ão
: K

3M
D

Y
X

N
T

E
0



SISTEMA DE CONTROLE INTERNO com a finalidade de:

I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execução dos

programas de governo e dos orçamentos da União;

II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, da

gestão  orçamentária,  financeira  e  patrimonial  nos  órgãos  e  entidades  da

administração federal, bem como da aplicação de recursos públicos por entidades de

direito privado;

III - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos

direitos e haveres da União;

IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional.” Grifou-se

Constituição do Estado da Bahia

“Art. 90. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma integrada,

SISTEMA DE CONTROLE INTERNO com a finalidade de:

I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execução dos

programas de Governo e dos orçamentos do Estado;

II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência da

gestão  orçamentária,  financeira  e  patrimonial  dos  órgãos  e  entidades  da

administração estadual, bem como da aplicação de recursos públicos por entidades

de direito privado;

III - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos

direitos e haveres do Estado;

IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional.” (Grifou-se).

Ainda que o suprimento da lacuna em comento não dependa exclusivamente dos

gestores da SPM, assente-se que o Poder  Executivo estadual deve, o quanto antes, dotar

tanto a SPM, como também os demais centros de competências estaduais, de uma Unidade

de Controle Interno capaz de acompanhar, de forma sistêmica, as atividades desenvolvidas,

apresentando informes e demonstrativos necessários ao aprimoramento da gestão. Reforça-

se a necessidade aqui defendida, na medida em que o controle interno deve ser visto como

importante  ferramenta  de  gestão,  disposta  àqueles  que  primam  pela  observância  aos

princípios constitucionais norteadores da Administração Pública.

Tendo  examinado,  por  amostragem,  processos  de  pagamentos  relacionados  a
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contratos administrativos firmados com distintas pessoas jurídicas (Mirante Terceirização e

Serviços Ltda., Populu's Serviço e Manutenção Eireli-EPP, Sal-Ttur Salvador Transportes e

Serviços Ltda. – EPP, Pau Viola Produções Artísticas Ltda. e Álamo Serviços de Informática

Ltda.), a Auditoria detectou que foram efetuados pagamentos sem que, para tanto, fossem

previamente emitidos os respectivos empenhos.

Chamada a se manifestar, a Sr. Iracilda Silva Santos (Diretora de Administração e

Finanças da SPM) justificou-se da seguinte forma:

O objeto dos contratos em pauta é a prestação de serviços terceirizados de suporte

administrativo, motorista e copa e cozinha com o fim de respaldar a regularidade e

legalidade  dos  instrumentos  referentes  aos  serviços  imprescindíveis  ao  bom

desempenho operacional desta Secretaria.

No  primeiro  semestre  deste  exercício  a  queda  de  arrecadação  financeira,  dentre

outros,  motivou  o  contingenciamento  do  orçamento  do  Estado,  o  que  gerou  a

necessidade de readequação do orçamento,  sobretudo com despesas de custeio,

incluindo  obviamente  os  contratos  contínuos  em  vigência.  Essa  readequação,

consequentemente, impactou na redistribuição do cronograma financeiro do exercício,

gerando  emissão  da  nota  de  empenho  posterior  a  realização  de  despesas.  No

entanto, a emissão tardia da nota de empenho não acarretou qualquer prejuízo ao

patrimônio público ou qualquer descontrole nas atividades contábeis e/ou financeiras

do  Executivo  Estadual,  bem  como  enriquecimento  ilícito,  considerando  que  as

referidas despesas têm cobertura contratual.

Face a esse quadro, e entendendo que a ausência desse ato em situação pontual,

não  tenha  desvirtuado  a  finalidade  do  procedimento  de  realização  de  despesa

contínua e não tenha gerado prejuízo à execução do orçamento da Administração,

cogitamos a validação. (Ofício n° 045/2016, fls. 42/43 dos autos eletrônicos).

Sobre o tema, esclareça-se que a execução (ordinária) de despesa pública deve ser

empreendida com observância às suas distintas e imprescindíveis fases, quais sejam:  (i)

empenho;  (ii) liquidação  e  (iii) pagamento.  O  empenho  presta-se,  essencialmente,  à

identificação do credor, bem como ao reconhecimento do débito e fixação de seu montante;

é  momento  propício  à  adoção  de  medidas  preparatórias  à  liquidação  e  ao  pagamento.
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Liquidar  despesa  pública,  por  seu  turno,  é  atestar/declarar  que  o  serviço  foi

prestado/executado  ou  que  a  mercadoria/produto  foi  fornecido/entregue  nas  exatas

condições em que contratado e/ou adquirido. E, por derradeiro, o pagamento materializa o

adimplemento da obrigação assumida.

Apresentadas as balizas iniciais acerca das fases da execução da despesa pública,

cumpre  aqui  correlacionar  a  conduta  evidenciada  (realização  de  despesa  sem o  prévio

empenho) com a legislação que cuida da matéria.

Segundo o detalhamento feito pela 6ª CCE (Tabela 05, pags. 11/12 do Relatório de

Auditoria),  os  pagamentos  feitos  com  empenho  a  posteriori  totalizaram R$  446.506,57

(quatrocentos e quarenta e seis mil, quinhentos e seis reais e cinquenta e sete centavos).

A Lei  Federal  nº  4.320/64  (que  estatui  normas  gerais  de  direito  financeiro  para

elaboração e controle dos orçamentos e balanços da união, dos estados, dos municípios e

do distrito federal), em seus arts. 60, 62 e 63 impõe:

Art. 60. É vedada a realização de despesa sem prévio empenho.

§  1º  Em  casos  especiais  previstos  na  legislação  específica  será  dispensada  a

emissão da nota de empenho.

§ 2º Será feito por estimativa o empenho da despesa cujo montante não se possa

determinar. (Destaque não constante do texto original).

Art.  62.  O pagamento  da  despesa  só  será  efetuado  quando  ordenado  após  sua

regular liquidação.

Art.  63.  A liquidação da despesa consiste  na verificação do direito  adquirido pelo
credor tendo por base os títulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito.

§ 1° Essa verificação tem por fim apurar:

I - a origem e o objeto do que se deve pagar;

II - a importância exata a pagar;

III - a quem se deve pagar a importância, para extinguir a obrigação.
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No  âmbito  do  estado  da  Bahia,  a  Lei  Estadual  n.º  9.433/05  (estatuto  de  licitações  e

contratos administrativos), em seus arts. 11 (inciso III) e 17 (caput), estabelece:

Art.  11 -  Nenhuma obra  ou serviço será  licitado ou  contratado,  sob  pena de

nulidade dos atos e responsabilidade de quem lhe deu causa,  sem que se atenda

aos seguintes requisitos:

[...]

III - disponibilidade de recursos orçamentários.

[…]

§ 2º - Entende-se como disponibilidade de recursos orçamentários, para os fins do

disposto no inciso III do caput deste artigo: 

I  -  a  efetiva  existência  de  dotação  que  assegure  o  pagamento  das  obrigações

decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício  financeiro em

curso, de acordo com o respectivo cronograma; 

Art. 17 - São nulos de pleno direito os atos praticados e contratos celebrados com

infringência ao disposto nos arts. 11, 12, 13, 14 e 16 desta Lei, devendo ser apurada

a responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

A  partir  dos  comandos  normativos  acima  colacionados,  conclui-se  que  o

“contingenciamento  do  orçamento  do  estado”  e  “a  necessidade  de  readequação  do

orçamento” (alegados pela gestora) não são fenômenos autorizadores do desrespeito ao

quanto estabelecido tanto na Lei Federal n.º 4.320/64, quanto Lei Estadual n.º 9.433/2005.

Referidos  dispositivos  legais  não  elegeram as  causas  apresentadas  pela  gestora  como

exceções à obrigatoriedade de prévio empenho para  execução de despesa. Dito de outra

forma, sem a prévia emissão do empenho (reserva de dotação), as despesas aqui discutidas

(no montante de R$ 446.506,57) foram executadas em desconformidade com a lei.

Ampliando a discussão acerca do descumprimento do art.  60 da Lei  nº  4.320/64,

importa  destacar  que  referida irregularidade  tem  o  condão  de distorcer informações

essenciais  acerca  da gestão  orçamentária  e  financeira  da  Secretaria  em  apreço,

materializando a afronta aos princípios que norteiam a contabilidade pública.

Indo  além,  a  execução  de  despesa  pública  com inobservância  às  determinações
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legais pode caracterizar prática de ato de improbidade administrativa, conforme dispõe o art.

11 da Lei n.º 8.429/92, abaixo transcrito:

Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os

princípios da administração pública qualquer ação ou omissão que viole

os deveres de honestidade, imparcialidade,  legalidade,  e lealdade às

instituições, e notadamente. (grifo meu).

Em suma, os pagamentos efetuados em favor dos credores  - Mirante Terceirização e

Serviços Ltda., Populu's Serviço e Manutenção Eireli-EPP, Sal-Ttur Salvador Transportes e

Serviços Ltda. – EPP, Pau Viola Produções Artísticas Ltda. e Álamo Serviços de Informática

Ltda.-,  sem  os  respectivos  e  prévios  empenhos  (conforme  explicitado  pela  Auditoria),

materializam contundente irregularidade, exigindo a imposição da reprimenda prevista no art.

35, II, da Lei Complementar 05/19911(Orgânica do TCE/BA).

O opinativo da  6ª CCE  também trouxe impropriedades  e inadequações  observadas

em tomadas de  contas  especiais, relativas a convênios firmados entre  a  SPM e distintas

entidades e instituições, cujos prazos de vigência expiraram ao longo dos exercícios 2011,

2012 e 2013. Segundo o registrado nos autos, a Unidade Técnica do TCE/BA tomou por

amostragem e debruçou-se  sobre  processos  de  tomada de  contas  especial  (relativos  a

aludidos convênios) instaurados em 2016. Conforme Tabela 06 (acomodada às fls. 18/19),

os recursos  envoltos nas tomadas de contas em comento perfizeram o montante de R$

742.498,45 (setecentos e quarenta e dois mil, quatrocentos e noventa e oito reais e quarenta

e cinco centavos).

Seguem, sumariamente transcritos, tanto o rol de irregularidades (formais e materiais)

detectadas  pela  Auditoria no  lastro documental  acima  destacado  (perpetradas  pelos

convenentes), bem como o conjunto de medidas adotadas pela SPM, com fins de saneá-las:

a) Principais irregularidades perpetradas pelos convenentes e evidenciadas nas tomadas de contas

1 Art. 35 - O Tribunal de Contas poderá aplicar aos responsáveis pela prática de atos irregulares e pelo descumprimento
de suas decisões multa em valor de até R$10.000,00 (dez mil  reais),  atualizado monetariamente mediante ato da
Presidência, a cada ano, através do IGPM, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, ou outro índice que eventualmente
lhe venha substituir, nos seguintes casos:
II - ato praticado com grave infração a norma legal ou regulamentar de natureza contábil, financeira, orçamentária,
operacional e patrimonial; (grifos nossos)
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especiais instauradas:

• ausência de “atesto” na documentação fiscal declarando que o serviço/material

foi prestado/recebido;

• ausência de devolução de tarifas bancárias;

• ausência de Anexos/Formulários que compõem as prestações de contas;

• ausência de cópias de cheques;

• pagamentos não correspondentes com as faturas de prestação de serviços;

• ausência de documentação comprobatória da execução financeira;

• comprovação efetuada após o prazo de vigência do convênio;

• datas de listas de presença dos beneficiários não correspondentes à vigência do

convênio;

• ausência de extrato(s) bancário(s) da conta-corrente de movimentação dos

recursos;

• ausência de cotações de preços dos bens e serviços adquiridos;

• ausência de devolução dos saldos de recursos financeiros repassados;

• ausência completa de prestação de contas.

b) Medidas saneadoras adotadas no âmbito da Secretaria,   em conformidade com o a  rt. 9º, §2° e §3º,  

da Resolução nº  144/2013  :

• expedição de ofícios requerendo a regularização das Prestações de Contas;

• registro da inadimplência dos convenentes no sistema corporativo do Estado 

Sistema de Informações Gerenciais de Convênios e Contratos - SICON;

• instauração de Tomadas de Contas Especial; e

• encaminhamento das Tomadas de Contas à Procuradoria Geral do Estado (PGE).

Segundo apurado pela 6ª CCE, no exercício  examinado (2016), havia  45 convênios

em situação de inadimplência,  aos quais estavam atrelados R$1.469.265,45 (um milhão,

quatrocentos e sessenta e nove mil, duzentos e sessenta e cinco reais e quarenta e cinco

centavos).  Em relação às providências e/ou medidas de controle adotadas no âmbito da

SPM, cabe transcrever trecho do opinativo da Auditoria (fls. 24):

“Até o final dos trabalhos de auditoria, a SPM possuía 34 convênios com tomada de

contas  instauradas,  representando  recursos  no  total  de  R$1.172.302,05  e  11

convênios  em  processo  de  instauração  de  tomada  de  contas,  representando,
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R$296.963,40.”

Atente-se para o fato de que, conforme a Tabela 07 (apresentada pela Auditoria às fls.

24), foram identificadas graves irregularidades  em 75 (setenta e cinco) ajustes conveniais,

firmados  entre  2011  e  2013  pela  SPM,  envolvendo  o  total  de R$  4.386.870,88    (quatro  

milhões, trezentos e oitenta e seis mil, oitocentos e setenta reais e oitenta e oito centavos).

Referida tabela indica que as providências administrativas adotadas surtiram efeito saneador

em relação às demonstrações de 30 (trinta) ajustes, restando os demais com as contas nos

estágios apuratórios explicitados do trecho acima transcrito.

As evidências auditoriais, neste ponto produzidas pela 6ª CCE, denunciam o hodierno

desrespeito ao dever de prestar contas, por partes dos gestores ou dirigentes máximos das

entidades e instituições escolhidas pela SPM para o repasse voluntário de recursos públicos,

por meio de convênios. Assim sendo, imperioso ampliar o debate acerca tanto do dever legal

de prestar contas (tocante aos convenentes),  quanto da imposição constitucional de bem

controlar os recursos públicos geridos e, voluntariamente, repassados a terceiros (gestores

da Secretaria concedente).

Tendo em vista os exercícios em que os ajustes aqui debatidos foram assinados  e

tiveram suas vigências encerradas (2011, 2012 e 2013), vejamos os requisitos e parâmetros

normativos  estabelecidos na Resolução nº 86/20032, emanada do Plenário deste TCE-BA,

que em seu art. 7º, parágrafo 1º, reza:

Resolução nº 86/2003

Art. 7º. As Entidades públicas e privadas que receberem recursos estaduais prestarão

contas aos órgãos da administração direta,  à Secretaria ou órgão subordinado ao

Governador,  ou  entidade  da  administração  indireta  que  lhes  repassou os  fundos,

dentro  de  trinta  dias  da  aplicação  de  cada  parcela  ou  do  término  da  vigência

estabelecido pelo respectivo convênio.

§ 1º – A prestação de contas do convênio deverá ser encaminhada ao Tribunal de

Contas até 60 (sessenta) dias após o prazo de vigência do convênio. (grifo nosso)

2 Em 12/12/2013, no âmbito do TCE/BA, o controle externo dos convênios, acordos , ajustes e instrumentos congêneres destinados à 
descentralização de recursos estaduais passou a ser regido pela Resolução n.º 144/2013.
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Modernamente,  divide-se o dever  de prestar  contas em originário  e decorrente;  o

dever  originário  é  atribuído  à  Administração  Pública,  através  do  gestor  público

(hodiernamente o Titular da Pasta), já o decorrente surge para aqueles que, por força de lei

(ou  outro  instrumento  normativo),  celebram/firmam  com  a  Administração  Pública  algum

contrato, convênio, termo, ajuste ou instrumento congênere.

Numa perspectiva material, prestar contas  representa fazer prova da ocorrência de

determinado fato. E o fato que deveria ter sido, regular e tempestivamente, comprovado é a

correta  e  legal  aplicação  dos  recursos  públicos  recebidos  por  força  de  convênios  de

cooperação técnica e financeira firmados com a SPM.

No  tocante  ao ônus  probandi,  acerca  da regular  aplicação  dos  multirreferidos

recursos, este deve recair  tanto sobre quem os recebeu  (gestores e responsáveis pelas

instituições convenentes), quanto sobre quem os repassou, vez que estes  (concedentes)

assumiram  o  risco  das  escolhas  feitas  ao  transferirem  recursos  por  meio  de  ajustes

conveniais ou pactos de igual jaez3. Nunca é demais lembrar que aqueles que integraram os

polos pactuais dos ajustes em comento (concedente e convenentes) enquadram-se, mútua e

perfeitamente, no conceito de gestor/recebedor dos recursos advindos do erário estadual,

vez que são administradores de coisa alheia (recursos públicos).

Atente-se  para  o  expressivo número  de  convênios  cujas  prestações  de  contas

deixaram de ser apresentadas tanto à SPM quanto ao TCE/BA (conforme  se  aponta nos

autos),  ou foram  encaminhadas em desconformidade com o que prevê o plexo normativo

que cuida da matéria. Foram observadas irregularidades formais e materiais,  inibidoras do

adequado exercício do controle externo sobre a aplicação dos recursos transferidos. 

A conduta  em tela  (não prestação de contas  dos recursos recebidos),  a  um só

tempo,  materializa:  (i) descumprimento de dever  legal;  (ii) grave violação aos princípios

constitucionais que norteiam a administração pública, especialmente legalidade, moralidade

3 Ao longo do presente opinativo, será ampliada a discussão acerca da possibilidade de responsabilização dos Titulares de Unidades

concedentes de recursos públicos por meio de convênios.
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e  publicidade. Indo além, a não comprovação da regular aplicação dos recursos públicos

recebidos denuncia sua irregular aplicação. Esse é entendimento do Tribunal de Contas da

União (TCU), externado por meio do julgado abaixo transcrito:

“A não-comprovação da lisura no trato de recursos públicos recebidos autoriza, a meu

ver, a presunção de irregularidade na sua aplicação. Ressalto que o ônus da prova

da  idoneidade  no  emprego  dos  recursos,  no  âmbito  administrativo,  recai  sobre  o

gestor, obrigando-se este a comprovar que os mesmos foram regularmente aplicados

quando  da  realização  do  interesse  público.  Aliás,  a  jurisprudência  deste  Tribunal

consolidou tal entendimento no  Enunciado de Decisão nº 176, verbis: ‘Compete ao

gestor comprovar a boa e regular aplicação dos recursos públicos, cabendo-lhe o ônus

da prova’”. (Decisão 225/2000).

[Tomada  de  contas  especial.  FNAS.  Convênio  firmado  em  2001.  Omissão.

Apresentação  extemporânea  da  prestação  de  contas.  Alegações  insuficientes  para

justificar omissão inicial. Impossibilidade de estabelecimento de nexo causal. Rejeição

das  alegações  de  defesa.  Contas  irregulares.  Débito.  Multa].

[ACÓRDÃO] 

[...]

[VOTO]

Para a comprovação da regularidade da execução dos convênios não basta indicar

obras semelhantes às previstas nos ajustes. Deve-se comprovar, também, o nexo de

causalidade entre os valores repassados e as obras pretensamente realizadas.  Em

outras  palavras,  é  imprescindível  a  demonstração  de  que  os  serviços  foram

efetivamente  executados  mediante  a  utilização  dos  recursos  federais

transferidos.

[RELATÓRIO]

12. Com efeito, a emissão de cheques em valores distintos das notas fiscais e recibos

constantes da prestação de contas apresentada pelo responsável, sem a indicação do

beneficiário  final  dos  pagamentos,  contraria  o  disposto  no  art.  20  da  Instrução

Normativa-STN n.º 01, de 15 de janeiro de 1997, c/c os arts. 62 e 63 da Lei n.º 4.320,

de  17  de  março  de  1964,  o  que  inviabiliza  a  comprovação  de  que  as  despesas

inerentes  à  execução  do  objeto  foram  pagas  com  recursos  do  convênio  n.º  [...].

13. Não basta, para que se comprove a boa e regular aplicação de recursos públicos

transferidos por força de convênios celebrados com a União, a simples apresentação
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da prestação de contas do ajuste. É imprescindível que o responsável evidencie, por

meio de documentos idôneos, que o objeto do convênio foi efetivamente executado

com os recursos recebidos por força da avença. Por sua vez, tal evidenciação só se

dá mediante a inequívoca comprovação da existência de  nexo de causalidade

entre os recursos recebidos e as despesas realizadas para a execução do objeto

do ajuste. Em outras palavras, é indispensável que o responsável comprove que os

recursos  recebidos  foram  efetivamente  utilizados  no  objeto  pactuado.

14.  É  pacífico no TCU o  entendimento  segundo  o  qual  a ausência  de  nexo  de

causalidade entre os recursos recebidos por força de convênios e as despesas

realizadas para a execução do objeto do ajuste impõe o julgamento das contas

pela irregularidade e condenação em débito do responsável, com a consequente

aplicação da multa prevista no art. 57 da Lei n.º 8.443/1992 (v. Acórdão n.º 1967/2006 -

Plenário, Acórdão n.º 2828/2006 - Segunda Câmara, Acórdão n.º 2754/2006 - Segunda

Câmara, Acórdão n.º 1916/2004 - Segunda Câmara e Acórdão n.º 820/2002 - Primeira

Câmara). (AC-0426-02/10-1 Sessão: 02/02/10). (Grifos nossos)

Em face do exposto,  no entender deste MP de Contas,  independentemente do que

venha a ser apurado ao término do exame das demonstrações acima referidas, por meio das

respectivas tomadas de contas, em curso  ou em vias de instauração,  imperioso  será,  na

época  oportuna, sancionar  os  responsáveis  pelas  multirreferidas  ocorrências

pormenorizadamente identificadas pela Auditoria, a partir de informes da SPM. Vide que o

art.  19  da  Lei  Complementar  Estadual  nº  005/91  (Lei  Orgânica  do  TCE-BA)  prevê  a

aplicação de multa  àqueles que injustificadamente deixarem de enviar as prestações de

contas ou comprovações dentro prazo legal.

Chegando ao epílogo de seu opinativo, a 6ª CCE pontuou a insuficiência de pessoal

encarregado  do  exame  das  prestações  de  contas  de  convênios  firmados  pela  SPM.

Constatou-se que,  no âmbito  daquela Secretaria,  as atividades inerentes ao controle  de

convênios  (especialmente  fiscalização  e  acompanhamento)  são  desenvolvidas  por  uma

única servidora, sendo esta contratada temporariamente sob o Regime Especial de Direito

Administrativo – REDA.

Segue transcrito trecho  do  opinativo  da  Auditoria,  onde  são  externadas  suas
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impressões acerca da irregularidade em comento:

A auditoria questionou o Gestor acerca da insuficiência de pessoal para atender à

demanda de fiscalização de convênios, ao que foi respondido conforme Ofício DAF nº

046,  de 05/12/2016: “Disponibilizamos apenas de uma técnica para realização de

análise de prestações contas, conforme segue: Ana Carla do Sacramento de Brito -

Assistente Administrativo – Reda”.

A fiscalização  dos  convênios  envolve  controle  permanente.  A Secretaria  além de

contar com apenas 01 pessoa para esta área, a origem do vínculo é um contrato

temporário.  Veja-se  que  a  Administração,  em  muitos  casos,  tem  dificuldade  em

responsabilizar o trabalhador temporário pelo seu desempenho na função, devido a

alta rotatividade desta espécie de contratados.

[…]

A falta de pessoal na área de convênios compromete a fiscalização destes ajustes,

permite a ineficácia no acompanhamento dos objetos pactuados e o descontrole dos

recursos repassados. Urge adotar medidas no sentido de prover a SPM de recursos

humanos, sob pena de responsabilização dos Gestores pela assunção de obrigações,

pelas quais não tem capacidade de responder.

Com  fins  de  melhor  contextualizar  a  insuficiência  e  deficiências  do  quadro  de

pessoal  da  SPM, a  Auditoria  produziu  um quadro  demonstrativo  (Tabela  08,  fls.  25/26),

dando conta de que, no exercício em epígrafe, não havia servidores com vínculo efetivo com

a Secretaria, sendo seu quadro de pessoal assim composto: a) 34 ocupantes de cargos

comissionados; b) 8 contratados via REDA; c) 4 servidores à disposição; d) 20 estagiários e

19 servidores ditos terceirizados.

A inadequação ora discutida, a um só tempo:  (i) denuncia anomalias atinentes ao

quadro  de  pessoal  da  Secretaria,  essencialmente  formado  por  servidores  com  vínculo

precário, e (ii) revela que, na distribuição ou alocação de pessoal no âmbito daquele Centro

de Competência, houve um menosprezo à atividade de controle interno de convênios, vez

que a mesma é desempenhada (conforme evidenciado) por uma única servidora.

13

Parecer do Ministério Público nº000288/2017 Ref.1796122-13

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 a
tr

av
és

 d
o 

en
de

re
ço

 h
ttp

://
w

w
w

.tc
e.

ba
.g

ov
.b

r/
au

te
nt

ic
ac

ao
co

pi
a,

 d
ig

ita
nd

o 
o 

có
di

go
 d

e 
au

te
nt

ic
aç

ão
: K

3M
D

Y
X

N
T

E
0



Considerando que o modelo de arregimentação de servidores adotado na SPM, bem

como a natureza dos vínculos de referidos servidores, não se constituem o objeto nuclear do

procedimento  auditorial  aqui  examinado,  cumpre  aqui  discutir aspectos  atinentes  à

insuficiência de pessoal encarregado pelo controle de convênios, especialmente dos riscos

que em torno dela gravitam.

Em linhas gerias, e retomando premissas aqui já defendidas, impende repisar que,

dentre  as  ferramentas  de  gestão  dispostas àqueles  que  primam  pelos princípios  que

norteiam a Administração Pública, o controle interno é tido como a mais eficaz, no tocante à

minimização  de  riscos,  perdas  e  danos  ao  erário.  Assim  sendo,  o  gestor  público  que

prescindir de um núcleo de controle interno, adequada e tecnicamente  estruturado,  estará

atuando em desconformidade com as determinações constitucionais (aqui  já  transcritas),

denotando desvalor à atividade de controle (lato sensu) e falta de zelo com a coisa pública.

Impende agora tratar das principais consequências jurídico-processuais que podem

e/ou devem recair sobre os Titulares de Pastas que insistirem em praticar atos de gestão

com dissociados do imprescindível sistema de controle interno.

No  caso  dos  autos,  restou  evidenciado  pela  Auditoria  que,  no  exercício  2016,

careciam de regularização atinente à prestação de contas 45 (quarenta e cinco) convênios

firmados, no âmbito da SPM,  entre 2011 e 2013. Conforme alhures debatido, os recursos

envoltos  nos  aludidos  ajustes  somaram  R$  1.469.265,45  (um  milhão,  quatrocentos  e

sessenta e nove mil, duzentos e sessenta e cinco reais e quarenta e cinco centavos). 

Saliente-se que  a  não  prestação  de  contas  dos  ajustes  em  referência impediu  a

avaliação da forma como se deu a aplicação dos recursos  transferidos, não permitindo a

aferição da regularidade dos gastos realizados. Dito de outro modo, não se pode, de forma

inequívoca, afirmar: (i) que os objetos conveniados foram efetivamente executados; (ii) que
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os mesmos foram, de fato, executados com os recursos estaduais repassados mediante as

avenças em foco e (iii) que as despesas executadas foram regulares. Conforme amplamente

narrado, além de caracterizarem grave violação aos princípios da legalidade, da moralidade

e da impessoalidade, existe a presunção de dano ao erário estadual.

Noutra ótica, considerando que a omissão no dever de prestar contas  de convênios

repetiu-se inúmeras vezes, e que, ainda assim, os Titulares da SPM não se abstiveram de

firmar novos ajustes, com consequentes repasses, conclui-se que, nada obstante a alegada

precariedade operacional atinente ao controle interno, o  Núcleo  Diretivo da  Secretaria  (ao

longo dos exercícios 2011,  2012 e  2013) foi omisso no dever  de  controle  dos recursos

públicos  transferidos voluntariamente,  podendo ensejar  a  imputação de responsabilidade

financeira aos responsáveis diretos pelas aludidas transferências.

Cumpre  advertir  que,  diante  da  omissão  no  dever  de  prestar  contas,  ou  da  não

comprovação  da  regular  aplicação  dos  recursos  repassados  pela  SPM,  a  autoridade

administrativa competente (in casu, os gestores do SPM) deveria, de imediato, ter adotado

as providências necessárias à instauração da respectiva tomada de contas, sob pena de

responsabilidade solidária. Este é o mandamento inserto na Resolução n.º 18/92 (Regimento

Interno do TCE-BA), que, em seus arts. 127 e 128, estabelece

Art. 127. A tomada de contas, prevista no § 3º do art. 11 da Lei Complementar nº 05,

de 04 de dezembro de 1991, é a iniciativa do órgão competente para apuração de

fatos, identificação dos responsáveis e quantificação do débito ou dano, quando não

forem prestadas contas ou quando ocorrer desfalques, desvio de dinheiro, bens e

valores  públicos,  ou,  ainda  quando  caracterizada  prática  de  qualquer  ato  ilegal,

ilegítimo,  desarrazoado  ou  antieconômico,  de  que  resulte  dano  ao  erário  ou  ao

patrimônio público.

Parágrafo único. Cabe, também, a tomada de contas nos casos de falecimento, prisão

ou abandono de cargo, emprego ou função pelo responsável, vacância ou em outra

circunstância,  desde que não tenham sido apresentadas as contas ao Tribunal de

Contas, no prazo legal.
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Art.  128.  A autoridade  administrativa  competente,  sob  pena  de  responsabilidade

solidária,  deverá,  no  prazo  de  10 (dez)  dias  do conhecimento  do  fato,  adotar  as

providências para a instauração da tomada de contas, nos casos previstos em lei e

neste Regimento, fazendo a devida comunicação ao Tribunal de Contas.

Parágrafo único. Não atendido o disposto no caput deste artigo, o Tribunal de Contas

determinará a instauração da tomada de contas, fixando prazo para cumprimento da

decisão e aplicando aos responsáveis a multa prevista no § 3º  do art.  11,  da Lei

Complementar n° 05, de 04 de dezembro de 1991. (grifo nosso).

Informa-se que  as tomadas de contas especiais, atinentes aos ajustes firmados em

2011, 2012 e 2013 só começaram a ser instauradas a partir de 2015.

Ora, se as deficiências estruturais, especialmente a carência de pessoal dedicado ao

controle interno de convênios e ao exame de suas contas (conforme alegado nos autos) são

causas  justificadoras da morosidade na instauração de tomadas de contas especiais,  de

igual modo, referido subdimensionamento operacional é prova de que, no âmbito da SPM, a

atividade de controle interno, além de diminuta, não é adotada como parâmetro balizador

das atividades e atos de gestão que ensejam a transferência de recursos públicos a terceiros

(in  casu,  entidades  e  instituições  convenentes).  A desproporcionalidade  entre  o  que  se

transfere e o que se  consegue  controlar materializa  flagrante incúria  com a coisa pública,

podendo atrair, como dito, a responsabilização financeira de seus responsáveis.

Embora a  omissão de quem esteve à frente da SPM entre 2011 e 2013 não seja

objeto central da presente auditoria de acompanhamento, as considerações em seu entorno,

aqui feitas, ganham força pedagógica e de alerta, mostrando aos atuais gestores daquela

Secretaria que, muito além de opção administrativa e/ou operacional, a estrutura de controle

interno da SPM (aqui retratada) inevitavelmente servirá de elemento de responsabilização

em oportunidades  futuras,  nas  quais  sejam evidenciadas  irregularidades,  inadequações,
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impropriedades diretamente associadas a falhas ou ineficiência de controle.

3. CONCLUSÃO

Do que se assistiu, e considerando que:  (i) a 6ª Coordenadoria de Controle Externo

(6ªCCE)  atestou a regularidade  e  adequação da execução orçamentária  e financeira  da

Secretaria  de  Políticas  Para  as  Mulheres  (SPM),  entre  01/01/2016  e  30/09/2016 e  (ii)

referida Secretaria está entre as Unidades jurisdicionadas que terão as prestações de contas

do exercício  2016 convertidas  em processos de prestação de contas (conforme teor  da

Resolução Normativa TCE nº 160/2016), este Órgão Ministerial OPINA:

a) pela aplicação, à Sra. Iracilda Silva Santos (Diretora de Administração e Finanças

da SPM ao longo do período examinado), da multa prevista no art. 35, inciso II, da Lei

Complementar Estadual nº 05/91, em razão das irregularidades atinentes à execução

de  despesas  públicas  executadas  com  inobservância  à  Lei  Federal  nº  4.320/64,

notadamente os pagamentos efetuados sem os prévios empenhos;

b) pela expedição de determinação à atual Secretária de Políticas Para as Mulheres

(SPM), no sentido de que se abstenha de celebrar ajustes que ensejem transferência

voluntária  de  recursos  públicos,  em proporções que suplantem a sua capacidade

institucional  de  controlar  adequadamente  a  aplicação  dos  recursos  e  de  analisar

tempestivamente as prestações de contas, sob pena de responsabilização pessoal do

gestor por eventuais falhas e/ou desvios decorrentes do descumprimento;

c) de igual modo, que se fixe prazo para a Titular da SPM apresentar, ao TCE/BA, um
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plano de ações, que contemple medidas administrativas e operacionais voltadas à

adequada  estruturação  do  núcleo  de  controle  interno  daquela  Secretaria,

especialmente a Unidade Técnica encarregada do acompanhamento, fiscalização e

exame de prestação de contas de convênios;

d)  pela  juntada  dos  presentes  autos  ao  processo  de  prestação  de  contas  da

Secretaria de Políticas Para as Mulheres (SPM), exercício 2016 (autuado sob o n.º

TCE/001262/2017), vez que no bojo daquele feito (instruído com melhores informes)

poder-se-á exaurir a cognição acerca da gestão empreendida naquela Unidade;

e) que, quando do exame da prestação de contas da SPM (exercício 2016), esse

TCE-BA apure se os responsáveis da Pasta adotaram as medidas necessárias com

vistas  a  evitar,  tanto  a  repetição,  quanto  a  perpetuação  das  irregularidades  e

ilegalidades debatidas no presente opinativo e no Relatório produzido pela Auditoria.

É o parecer

Salvador, 26 de abril de 2017

ANTÔNIO TARCISO SOUZA DE CARVALHO

Procurador do Ministério Público de Contas

18

Parecer do Ministério Público nº000288/2017 Ref.1796122-18

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 a
tr

av
és

 d
o 

en
de

re
ço

 h
ttp

://
w

w
w

.tc
e.

ba
.g

ov
.b

r/
au

te
nt

ic
ac

ao
co

pi
a,

 d
ig

ita
nd

o 
o 

có
di

go
 d

e 
au

te
nt

ic
aç

ão
: K

3M
D

Y
X

N
T

E
0



Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

ANTONIO TARCISO SOUZA DE CARVALHO
Procurador do Ministério Público - Assinado em 27/04/2017

Sua autenticidade pode ser verificada através do endereço http://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia,
digitando o código de autenticação: K3MDYXNTE0


